
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Presidente Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br 
 

 

 

 
 
 
 

RESUMO / EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 084/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 278/2025 

ÓRGÃO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA ABERTO E OS LANCES DEVERÃO RESPEITAR O INTERVALO 
MÍNIMO DE R$ 5,00 (CINCO REAIS). 

PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

BASE LEGAL 
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Municipais n.º 
4.365/2023, 4.366/2023 e 4.449/2023, Lei Complementar n.º 123, 
de 14.12.2006, e alterações posteriores. 

REGIME DE EXECUÇÃO/ 
AQUISIÇÃO 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O ADEQUADO 
FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 
OFERTADOS PELO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(SUAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS/MG, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXO IV – TERMO DE 
REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 

29/12/2025 ÀS 08:15 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

06/01/2026 ÀS 23:59 

DATA E HORA LIMITE PARA 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

06/01/2026 ÀS 23:59 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS 

09/01/2026 ÀS 08:00 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA 

09/01/2026 ÀS 08:15 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF 
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes  
www.portaldecompraspublicas.com.br  
Email: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br Telefone: (35) 3770 0504 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:pocaodepedrasmacpl@outlook.com
mailto:licitacao@paraisopolis.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Presidente Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO 

1. DO OBJETO .......................................................................................... 3 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ....................................................... 3 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO ...................................................................................... 

5 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ................................................. 7 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES ................................................................. 

8 

6 DA FASE DE JULGAMENTO ................................................................. 12 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO .................................................................. 14 

8 DOS RECURSOS .................................................................................. 16 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ............................... 17 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
........................................................................................................... 

20 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ................................................................ 21 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Presidente Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO – RP N.º 084/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 278/2025 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
 
O MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, Poder Executivo, por intermédio do Departamento 
Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos Municipais 
n.º 4.365/2023, 4.366/2023, 4.449/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  
 
DIA: 09 de janeiro de 2026  
HORÁRIO: 08h15min (horário de Brasília/DF)  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
1. DO OBJETO 
O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O ADEQUADO FUNCIONAMENTO DOS 
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS OFERTADOS PELO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(SUAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS/MG, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXO IV – TERMO DE 
REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. 
 
1.1. A licitação será realizada em 12 Itens. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estiverem previamente credenciados 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006 e do Decreto 
n.º 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou aquisição de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou aquisição de bens a ela necessários;  
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.6.11. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.6.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.7. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do CONTRATADO a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 
2.9.  A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1. valor unitário; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 
de sua apresentação. 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estimados pela administração; 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Controle Externo e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do Item. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$5,00 (cinco reais). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
5.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
5.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
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automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
art. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538, 
de 2015. 
5.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
5.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
5.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
5.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
5.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
5.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
5.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
5.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
5.30.2. empresas brasileiras; 
5.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
5.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
5.34. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.35. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.36. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Cadastro no Portal de Compras Públicas. 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e; 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n.º 3/2018, art. 29, caput). 
6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de aquisição 
similares, dentre outros. (IN n.º 3/2018, art. 29, §1º). 
6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n.º 3/2018, art. 29, §2º). 
6.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPP, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n.º 73, 
de 30 de setembro de 2022. 
6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.9.1. contiver vícios insanáveis; 
6.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 
6.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.17. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos artigos 66 e 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021, quais 
sejam: 
I. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de empresa 
individual; 
II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
V. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
VI. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
VII. a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
VIII. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
IX. a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
X. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
XI. Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos 
ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do 
licitante, inclusive por meio eletrônico. 
XII. A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste 
artigo deverá ser feita na forma da legislação específica. 
A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, poderão 
ser apresentados em original, por cópia ou por meio eletrônico, através da Plataforma 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto n.º 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 30 % (trinta por cento) para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n.º 14.133/2021. 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
7.9. A habilitação será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, nos documentos 
por ele abrangidos. 
7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n.º 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n.º 3/2018, art. 7º, 
caput). 
7.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n.º 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
7.13. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Portal 
de Compras Públicas serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n.º 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
7.14. A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 
7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º). 
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7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.13.1. 
7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação na licitação (art. 4º do Decreto n.º 8.538/2015). 
7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos; 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n.º 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
9.1.5. fraudar a licitação. 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) incidente sobre 
o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens, 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3., a multa será de 10% (dez 
por cento) do valor do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4., 9.1.5., 9.1.6., 9.1.7. e 9.1.8., a multa será 
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1., 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4., 9.1.5., 9.1.6., 
9.1.7. e 9.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e 
9.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022. 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
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autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n.º 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no Portal de Compras Públicas: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e endereço eletrônico: 
https://www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes. 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.11.1. ANEXO I – Modelo de Carta Proposta de Preço; 
11.11.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
11.11.3. ANEXO III – Modelo de Declarações; 
11.11.4. ANEXO IV – Termo de Referência. 
 
 
Paraisópolis, 22 de dezembro de 2025 

 
 
 
 

HANDERSON ALEX RIBEIRO 
Diretor de Governo 

  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

 
DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 
 

Nome Fantasia: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME COMPLETO: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 

BANCO AGÊNCIA C/C: 

 

Apresentamos ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, nossa proposta objetivando a para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos necessários para garantir o adequado 
funcionamento dos serviços socioassistenciais ofertados pelo Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS) da Prefeitura Municipal de Paraisópolis/MG, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e Anexo IV – Termo de Referência/Especificação do 
Objeto, licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO – RP N.º 084/2025. Segue proposta com descrição 
dos itens na planilha abaixo: 
 

LOTE ITEM UNID. QUANT. DETALHAMENTO 
VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1       

2       

 
Nossa proposta tem preço total de R$=......................(valor numérico e por extenso). 
Condições de Pagamento: ____________________________ 
Prazo de Entrega: __________________________________ 
VALIDADE DA PROPOSTA: ______________________________ 
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 084/2025 que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e prestação dos serviços. 
 
 

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Presidente Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br 
 

 

 

 

ANEXO II 
 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º XXX/2025 
 
 
OBJETO: PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O ADEQUADO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS OFERTADOS PELO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS/MG, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXO IV – TERMO DE 
REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. 
 
Aos dias XX de XXX de 2026, o MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.025.965/0001-02, com sede na Praça Getúlio 
Vargas, n.º 38 – Centro, Paraisópolis/MG, CEP: 37.660-000 - Telefone: (35) 3651-1500, 
representado pelo Diretor de Governo, o Sr. Handerson Alex Ribeiro, designado pelo 
Decreto Municipal n.º 3.716 de 04 de janeiro de 2021, doravante denominado de ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
Detentora da Ata de Registro de Preços: 
RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), endereço 
completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], Inscrição Estadual 
n.º [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], inscrito no CPF 
n.º [xxxx], residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 
 
As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das 
normas: Lei Geral de Licitações n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n.º 
123/2006, pelo Decretos Municipais n.º 4.365/2023; 4.366/2023 e 4.449/2023 e alterações, 
e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO acima 
referenciado,  para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos e das 
respectivas propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame do Pregão 
Eletrônico n.º 084/2025 realizado em 09/01/2026, conforme ata de sessão, conforme as 
Cláusulas e condições que seguem: 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico n.º 
084/2025 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n.º 14.133 de 1º de abril 
de 2021, e Termo de Homologação de XX de XXXX de 2026, do qual passa a fazer parte 
integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos necessários para garantir 
o adequado funcionamento dos serviços socioassistenciais ofertados pelo Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS) da Prefeitura Municipal de Paraisópolis/MG, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e Anexo IV – Termo de 
Referência/Especificação do Objeto. 
1.2. O Município e suas secretarias não se obrigam a contratar a quantidade total ou 
parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, 
ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração 
ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 
2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação 
de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma dos artigos 84 e 105 da Lei n.º 14.133 de 
1º de abril de 2021. 
2.3. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico n.º 084/2025 terá seu 
extrato publicado no site oficial do município e na AMM, assim como a sua íntegra, após 
assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 
2.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
2.5. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 
registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO 
OBJETO 
 
3.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo 
IV – TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com o cronograma disponibilizado pelo 
Departamento demandante; 
3.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá fornecer o 
produto de acordo com o solicitado no Termo de Referência da melhor forma a atender às 
necessidades do Município; 
3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, 
durante a execução da ata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento feito pelo GERENCIADOR DA ATA; 
3.4. Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
3.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas 
no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei n.º 14.133 de 1 de abril 
de 2021. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a 
apresentação da Nota Fiscal referente aos fornecimentos executados, que será conferida e 
atestada por responsável da Administração, juntamente com as Ordens de Fornecimento 
emitidas, devidamente assinada por servidor identificado e autorizado para tal, desde que, 
no ato do recebimento do produto seja atendida todas as especificações do TERMO DE 
REFERÊNCIA, que passa a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preço; 
4.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente ao(s) fornecimento(s) solicitado e 
devidamente executados será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
acompanhada da(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Fornecimento(s) e demais documentação 
necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela DETENTORA DA ATA; 
4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza; 
4.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do n.º do Processo Licitatório, n.º do Pregão, n.º da Ata de Registro 
de Preços e da Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
Os preços registrados são os seguintes:  

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas na Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021. 
5.2. O quantitativo inicial será igualmente prorrogado, conforme parecer n.º 00075-2024-
DECOR-CGU-AGU, desde que comprovada vantajosidade dos preços para a Administração. 
5.3. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo 
com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na  legislação; 
5.4. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata; 
5.5. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

 
    ITEM 

 
     QUANT 

 
      UND 

 
             DESCRIÇÃO 

    
    VLR UNITÁRIO 

    
      VLR TOTAL 
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5.6. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade; 
5.7. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original; 
5.8. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
5.8.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
5.8.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.8.3. Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
5.8.4. Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 
2021. 
5.9. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa; 
5.10. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
5.10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.10.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido; 
5.11. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
5.11.1. Por razão de interesse público; ou 
5.11.2. A pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 
6.1. Nos valores registrados quanto aos serviços a serem executados, incluem-se todos e 
quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de 
obra. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 
7.1. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no Orçamento 
do Município, da seguinte forma:   
 

02.06.03.04.122.0001.2.822 44.90.52 Ficha 103 
02.06.03.04.122.0001.2.822 33.90.30 Ficha 115 
02.09.03.12.122.0001.2.019 44.90.52 Ficha 374 
02.09.04.13.391.0015.2.032 44.90.52 Ficha 475 
02.09.05.27.812.0013.2.059 44.90.52 Ficha 492 
02.10.03.18.541.0001.2.851 44.90.52 Ficha 561 
02.11.05.08.244.0006.2.366 44.90.52 Ficha 934 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 
2021, são obrigações: 
8.1.1. Da Fornecedora/Beneficiária: 
8.1.2. Executar com pontualidade os serviços de fornecimentos solicitados conforme 
solicitação/requisição emitida pelo Município, devidamente assinada por servidor 
competente para tal; 
8.1.3. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor 
dos produtos, objeto da presente Ata; 
8.1.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
8.1.5. Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de contato, 
sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata; 
8.1.6. Cumprir todas as obrigações de execução dos produtos descritas no Termo de 
Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço; 
8.1.7. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais 
e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços 
ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa 
Fornecedora; 
8.1.8. Executar os objetos de acordo com as especificações contidas no ANEXO IV – TERMO 
DE REFERÊNCIA; 
8.2. Do Órgão Gerenciador e os Departamentos Municipais: 
8.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Fornecedora/Detentora desde que não haja impedimento legal para o fato; 
8.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da 
Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021; 
8.2.3. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento desta Ata; 
8.2.4. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
8.2.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 
8.2.6. Prestar à detentora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 
Registro de Preço; 
8.2.7. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 
8.2.8. Emitir requisição dos serviços a serem executados. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 
9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 
processo administrativo com ampla defesa, quando: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Presidente Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br 
 

 

 

9.1.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 
Preços; 
9.1.1.2. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração; 
9.1.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
9.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro 
de Preços; 
9.1.1.5. Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar 
superior aquele praticado no mercado; 
9.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
9.1.1.7. No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade 
da empresa Detentora; 
9.1.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações 
assumidas pela empresa detentora; 
9.2. Pela Detentora quando: 
9.2.1. Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
9.2.2. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer 
antes do pedido de execução dos serviços pelo Município. A inexecução total ou parcial das 
obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, 
unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021, 
contudo, sempre atendida a conveniência administrativa; 
9.2.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 
Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
DETENTORA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei n.º 14.133 
de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente; 
9.2.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza; 
9.2.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 
que deram origem ao Registro de Preços; 
9.2.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 
comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando- 
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 
 
10.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n.º 14.133 
de 1º de abril de 2021; 
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10.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão; 
10.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador; 
10.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador; 
10.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão 
Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem; 
10.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
10.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 
11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas secretarias poderão 
sujeitar a Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 
2021; 
11.2. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa 
aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não 
ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes; 
11.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar   
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração 
aplicar as penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
12.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o MUNICÍPIO DE 
PARAISÓPOLIS/MG, através do Departamento de Administração; 
12.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática 
de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 
12.3. Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação; 
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12.4. Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
12.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades; 
12.6. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata; 
12.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata; 
12.8. Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer os materiais a outro (s) órgão da Administração Pública que 
externem a intenção de utilizar a presente Ata; 
12.9. Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos/serviços, 
através de Servidor designado para tal;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo 
Edital do Pregão Eletrônico do qual ela se originou. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ARP, fica eleito o Foro da 
Comarca de Paraisópolis/MG com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja; 
 
Justos e acordados firmam o presente em 2 (duas) vias de inteiro teor e forma, para que 
produza os efeitos legais. 
 
 
Paraisópolis/MG, XX de XXX de 2026 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS – GERENCIADOR 
Handerson Alex Ribeiro 

Diretor de Governo 
 
 
 
 

EMPRESA – DETENTORA DA ATA 
Representante legal 

CNPJ n.º: 
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ANEXO III 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 278/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 084/2025 
 

A __________________________inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a).______________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º______________ e do CPF n.º _____________________ DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder 
Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do 
CONTRATANTE em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei n.º 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 
contratar com o CONTRATANTE. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n.º 14.133/2021. 

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da 
Lei Complementar n.º 123/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos art. 42 
a 49 da Lei Complementar n.º 123 /2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º 
da Lei n.º 14.133/2021. 

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
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Assinatura do Representante da Empresa 
 

ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

 

1. OBJETO: 

1.1. Pregão Eletrônico – Registro de Preços para futura e eventual aquisição materiais e 
equipamentos necessários para garantir o adequado funcionamento dos serviços 
socioassistenciais ofertados pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
1.2. A medida a ser utilizada para fornecimento dos produtos está descrita na tabela; 
1.3. A entrega dos produtos deverá ser realizada conforme a necessidade do 
Departamento requisitante, que procederá à solicitação do objeto, dentro do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preço, não levando em consideração a distância e tempo de 
deslocamento até o local da entrega dos materiais/execução do serviço; 
1.4. Os produtos deverão ser entregues no local que estiver determinado na Ordem de 
Fornecimento, em veículos apropriados à função, com funcionários treinados e equipados 
com EPI (quando for o caso) para a descarga dos produtos, prevalecendo sempre o cuidado 
com o material e com os operadores e demais que estejam próximos aos locais de descarga; 
1.5. Especificações e quantidades estimadas, abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 

Jogo de mesa com 4 (quatro) cadeiras, na cor branca: 

produzido em polipropileno durável, imune a impactos, 

superfície lisa e resistente a manchas. Com certificação 

pelo INMETRO: cadeiras aprovadas que suportem até 

182 kg. 

Jogo 50 

2 

Smart TV 42” de LED, Full HD, com conversor para TV 

Digital integrado: processador Quad-Core, possuir 

conexão HDMI, áudio potente, conexão USB, com wifi, 

com conectividade via Bluetooth, classificação de 

consumo A, com controle remoto, cabo de alimentação 

AC, adaptador de áudio e vídeo, guia de início rápido em 

português, parafusos da base e base. Bivolt. Marcas de 

referência: Samsung, LG, TCL, Philips ou superior. 

Unidade 2 
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3 

Tenda 4X4 piramidal para eventos com as seguintes 

dimensões aproximadas: Altura, Comprimento e 

Largura de 2,5m x 4m x 4m, respectivamente, estrutura 

fabricada em chapa de ferro tubular com espessura de 

14 a 18, soldada por sistema MIG com galvanização de 

alta resistência, montada em sistema de encaixe e com 

parafusos e conexões em aço inoxidável, possuir lonas 

de cobertura em PVC calandrado, reforço em poliéster 

impermeável, black out solar, antichamas e antimofo. 

Cor Branca. 

Unidade 6 

4 

Kit Caixa de Som Amplificada    

Par Caixa Ativa - 1300W - Bluetooth - Bivolt + Pedestais 

Características: Duas vias, 128dB SPL, BT 5.0, app com 

mixer de 2 canais (com chave seletora bivolt). Aplicativo 

móvel disponível para iOS e Android/Soquete de 

montagem em postes de ângulo único/Supressão de 

feedback/Função Music Ducking reduz 

automaticamente a música quando um sinal de 

microfone é detectado/Streaming de áudio Bluetooth 

5.0 integrado/Resposta de Frequência: 45Hz (-10dB); 

55Hz-20kHz (-3dB)/Dispersão: 90°Hx60°V/Classificação 

de potência aproximada de 1300 watts/Pico Max. SPL; 

128 dB/Dimensões aproximadas de cada caixa: Altura x 

Largura x Comprimento e Peso: 70cm, 43cm, 35cm, 

16kg. Incluso no kit: 02 caixas de som e 02 tripés 

extensíveis para caixa de som. Marcas de referência: 

JBL, Charge, Boombox ou superior. 

Kit 11 

5 

Projetor Multimídia com conexões de entrada HDMI: 

Resolução nativa aproximada de 1024x768 (XGA). 

Suportar resoluções mínimas de 1024×768 pixels (XGA). 

Tecnologia de projeção 3 LCD de 3 chips. Taxa de 

contraste mínimo 15000:1. Tamanho da projeção 

aproximada de 22” a 350”. Incluir controle remoto / 

Permitir ajuste no brilho, nitidez e cor na projeção. 

Voltagem: Bivolt/Cor: Branca/Resolução: XGA nativa e 

performance 4:3/ Vida Útil da Lâmpada: até 12.000 

horas no Modo ECO / Conectividade: HDMI / Possuir 

brilho de até 3.400 lumens / alto-falante integrado de 

até 5W. Marcas de referência: Datashow, Epson, Acer 

ou superior. 

Unidade 5 
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6 

Mesa de Som 10 Canais com USB: Console de mixagem 

de 10 canais / 4 entradas de microfone / 10 entradas de 

linha (4 mono + 3 estéreo) / 1 barramento estéreo /1 

Saída de fone / 1 Saída AUX (incluindo FX) / Pré 

amplificadores “D-PRE” com circuitos Darlington 

invertido / Compressores de 1 knob (canais de 1 ao 8) / 

Efeitos de alto nível com 24 programas / Gravação / 

reprodução em 24-bit / 192kHz 2 entradas / 2 saídas 

através da porta USB / Compatível com iPad (2 ou 

posterior), através de adaptadores apropriados / Incluir 

o software cubase download version / Atenuador de 26 

dB (canais1 ao 8) / 2 entradas de MIC / Conectores de 

saída balanceados / Chassi de metal / Dimensões 

aproximadas (L×A×P): 244 mm x 71 mm x 294 mm. 

Unidade 10 

7 

Ventilador de coluna: com no mínimo 40 cm de 

diâmetro e hélice com 6 ou 8 pás, coluna ajustável, 

permitir ajuste da altura do vento, baixo nível de ruído, 

material das pás: Plástico / Potência mínima: 160w. / 

Classificação energética: A / Voltagem: Bivolt. Cor: 

Preto 

Unidade 4 

8 

Climatizador de Ar Portátil: Possuir tanque de água de 

aproximadamente 16 litros, mín. 3 velocidades de 

ventilação, swing automático e controle mecânico. 

Voltagem:110V(127V) / Potência mínima 130W / 

Frequência:60Hz /Funções: Multifuncional 3 em 1 

(Climatiza, Umidifica e Ventila)/Tipo de climatização: 

Frio/Consumo de água: 1 à 3L/h/Abastecimento de 

água: Manual/Com indicador visual de nível de água/ 

Fluxo de ar mínimo 1100 m³ / Área de climatização 

aproximadamente 10 à 20 m² / Tipo de filtro: Colmeia/ 

Filtro removível: Lavável/Oscilação do vento: Horizontal 

(manual) e Vertical (automática) / Modos de operação: 

Climatizar (Oscilar (liga/desliga) / Painel de controle: 

Mecânico (manual) /  

Possuir controle remoto/ Com aletas móveis/ Com 

rodízios para transporte/ Homologado: Inmetro / Cor: 

Branco 

Unidade 3 
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9 

Kit com 2 microfones sem fio vocal: com redução de 

ruído, controle do volume, com codificação digital, som 

profissional/alimentação com bateria de longa duração 

com recarga rápida, com receptor e adaptador. Marcas 

de referência: Shure, JBL, JWL ou superior. 

kit 11 

10 

Bebedouro de água industrial de coluna 100 litros + 

filtro completo:      

Gabinete estrutural sendo fabricado em Inox 403; 

Reservatório confeccionado em Polietileno Atóxico; 

Serpentina Interna em Inox 304; Boia Controladora de 

Nível de água; Aparador de água (pingadeira) em Inox; 

Dreno de escoamento embutido; Unidade 

Condensadora; Isolamento Térmico EPS; Sistema de 

Refrigeração Balanceado; Baixo Consumo de energia; 

Tomada de 03 pinos conforme norma 

ABNT/NBR/603351; Certificado pelo INMETRO; 

Termostato com no mínimo 05 níveis para controle de 

temperatura; Gás Ecológico R134A; Refrigeração por 

Compressor, permitir maior eficiência; Motor 1/6 hp 

127v (2,3A) 290w ou 220v (1,3A)   60 Hz-280W; 

Tensão/Potência: podendo ser de 110v ou 220v; 

Consumo médio aproximado de: 12 Kw/h mês;                                                                                   

Altura da entrada da água em relação ao solo: aprox.: 

1,30m; Altura do ponto de esgotamento em relação ao 

solo: aprox.: 46cm; Altura da Torneira em relação ao 

solo: aprox.: 90 cm. Altura do aparador de água em 

relação ao solo: aprox.: 70cm (borda superior); 

Distância entre o aparador de água e torneira: aprox.: 

28cm (fundo do aparador). 

Unidade 10 

11 

Filtro Completo Para Bebedouro Industrial Frisbel 5" - 

(filtro + refil interno do tipo encaixe) 

Compatível para as litragens 25, 50, 100 e 200.*Atender 

as especificações da norma NBR 16098:2012 - Modelo 

do refil de reposição: Refil Carbon Block 5'';- Vida útil: 

4.000 litros- Pressão de operação: 19,6kPa min. a 

392kPa máx.;- Temperatura de operação: 5°C mín. a 

50°C máx.;- Vazão máx.: 80 litros/hora;- Rosca de 

entrada e saída: 1/2'';- Composição básica do aparelho: 

polipropileno;- Com redução do cloro livre de no mín. 

75%;- Aparelho Ponto de Uso; - Grau de filtração: Classe 

C (≥5 a >15µm).*FILTROS PARA REPOSIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES. 

Unidade 5 
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12 

Refil Carbon Block 5'' Frisbel:  

Refil para filtros de água em polipropileno e carvão 

granulado de 5 micras para bebedouro industrial 

FRISBEL. Refil tipo encaixe, não possuir rosca. 

*Somente refil interno, sem o filtro. *REFIL DE FILTRO 

PARA REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES. 

Unidade 200 

 TOTAL  317 

 
2. DA VIGÊNCIA DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação 
de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n.º 14.133 de 1º de abril 
de 2021. 
2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
2.3. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 
registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor. 
2.4. O quantitativo inicial será igualmente prorrogado, conforme Parecer n. 00075-2024-
DECOR-CGU-AGU. desde que comprovada a vantajosidade dos preços para a Administração. 
 
3. DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO OBJETO 
3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e pela fiscalização da ARP, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no termo de 
referência e na proposta.  
3.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, 
no Termo de Referência e na proposta comercial, devendo ser substituídos no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, a contar da notificação do detentor, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
3.1.3. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material, bem como o atendimento das exigências contratuais e consequente 
aceitação, que deverá acontecer, mediante termo detalhado, em até 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir do recebimento provisório. 
3.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.  
3.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a 
Administração notificará o detentor para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
3.1.6. O prazo para a solução, pelo Detentor, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo.  
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3.1.7. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo gerenciador da ata não exclui a 
responsabilidade civil do Detentor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) 
ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, 
garantindo-se à Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei Federal n.º 8.078, de 
1990. 
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a 
apresentação da Nota Fiscal referente aos fornecimentos executados, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável da 
Administração, juntamente com as Ordens de Fornecimento emitidas, devidamente 
assinada por servidor identificado e autorizado para tal, desde que, no ato do recebimento 
do produto seja atendida todas as especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, que passa a 
fazer  parte integrante desta Ata de Registro de Preço; 
4.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente ao(s) fornecimento(s) solicitado e 
devidamente executados será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
acompanhada da(s) respectiva(s) Ordem de Fornecimento e demais documentação 
necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela DETENTORA DA ATA; 
4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza; 
4.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do n.º do Processo Licitatório, n.º do Pregão, n.º da Ata de Registro 
de Preços e da Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os produtos devem ser entregues nos locais que estiverem determinados na Ordem 
de Fornecimento, em veículos apropriados à função, com funcionários treinados e equipados 
com EPI (quando for o caso), prevalecendo sempre o cuidado com o material e com os 
operadores e demais que estejam próximos aos locais de descarga. 
5.2. A entrega deverá ser realizada de acordo com os prazos estabelecidos no Edital e 
Termo de Referência do procedimento licitatório, contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento que será enviada através de e-mail, e será recebido provisoriamente no 
momento da entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações 
exigidas. 
5.3. O Fornecedor deverá substituir, no prazo de até 10 (dez) dias, o produto entregue e 
não aceito pelo Município, em função da existência de irregularidades, incorreções e/ou 
defeitos, ou em desacordo com o mínimo previsto no Termo de Referência. 
5.4. O prazo de entrega poderá ser prorrogado a critério do Município, mediante 
requerimento justificado do Fornecedor. 
5.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 
ético-profissional, pela sua perfeita execução; 
5.6. O Fornecedor se responsabilizará pelas despesas decorrentes da entrega, bem 
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como pelo risco de perdas, até o efetivo recebimento. 
5.7.  Material deve estar embalado, acondicionado e identificado de acordo com a 
Especificação Técnica; 
5.8. A empresa deverá cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao objeto 
deste Termo de Referência, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos, embalagem, 
transporte e pela segurança dos seus empregados. 
5.9. O Município reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento, 
objeto deste Termo de Referência, caso o mesmo afaste-se das especificações do edital, seus 
anexos e da proposta do Fornecedor. 
5.10. Do reajuste: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas; Dentro do prazo de vigência da ARP e mediante 
solicitação da detentora, os preços poderão sofrer reajuste após decorrido 1 (um) ano, 
aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
5.11. Das alterações: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 
124 da Lei n.º 14.133/2021; 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 
2021, são obrigações: 
6.1.1. Da Fornecedora/Beneficiária: 
6.1.2. Executar com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitação/requisição 
emitida pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal; 
6.1.3. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor 
dos serviços, objeto da presente Ata; 
6.1.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
6.1.5. Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de contato, 
sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata; 
6.1.6. Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de 
Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço; 
6.1.7. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais 
e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços 
ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa 
Fornecedora; 
6.1.8. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no ANEXO IV – TERMO 
DE REFERÊNCIA; 
6.2. Do Órgão Gerenciador e os Departamentos Municipais: 
6.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Fornecedora/Detentora desde que não haja impedimento legal para o fato; 
6.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da 
Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021; 
6.2.3. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento desta Ata; 
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6.2.4. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
6.2.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 
6.2.6. Prestar à detentora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 
Registro de Preço; 
6.2.7. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 
6.2.8. Emitir requisição dos serviços a serem executados. 
 
7. DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 
7.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 
processo administrativo com ampla defesa, quando: 
7.1.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 
Preços; 
7.1.1.2. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração; 
7.1.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
7.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro 
de Preços; 
7.1.1.5. Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar 
superior aquele praticado no mercado; 
7.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
7.1.1.7. No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade 
da empresa Detentora; 
7.1.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações 
assumidas pela empresa detentora; 
7.2. Pela Detentora quando: 
7.2.1. Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
7.2.2. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer 
antes do pedido de execução dos serviços pelo Município. A inexecução total ou parcial das 
obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, 
unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021, 
contudo, sempre atendida a conveniência administrativa; 
7.2.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 
Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
DETENTORA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei n.º 14.133 
de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente; 
7.2.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza; 
7.2.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 
que deram origem ao Registro de Preços; 
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7.2.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 
comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando- 
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
8.  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
8.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n.º 14.133 
de 1º de abril de 2021; 
8.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão; 
8.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador; 
8.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador; 
8.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão 
Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem; 
8.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
8.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas secretarias poderão 
sujeitar a Detentora as penalidades previstas na Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021; 
9.2. A Detentora será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que 
deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o 
recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes; 
9.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar   
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração 
aplicar as penalidades cabíveis. 
 
10. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ARP (Ata de Registro de Preços) 
Fica designado como fiscal da ARP – Departamento do Sistema Único de Assistência Social: 
Lilian Nóbrega Cruzes, Vinicius Antonio Barbosa e Adriana Aparecida Paulino. 
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10.1. Caberá ao FISCAL da ARP:  
I - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 
características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento;  
II - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 
quantitativos solicitados;  
III - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e 
condições estabelecidas neste instrumento;  
IV - auxiliar o GESTOR da ARP, subsidiando as informações pertinentes às suas competências;  
V - anotar histórico de gerenciamento da ARP, contendo todas as ocorrências relacionadas 
à sua execução;  
VI - emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução da ARP;  
VII - rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento;  
VIII - comunicar formalmente o gestor da ARP a respeito de qualquer ocorrência relacionada 
ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 
10.1.1. O FISCAL da ARP informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência, entre elas:  
I - atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos;  
II - entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no 
instrumento convocatório ou quantitativo divergente do solicitado;  
III - execução do objeto em desconformidade com este instrumento;  
IV - descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;  
V - subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;  
VI - alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento 
convocatório;  
VII - quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 
detectadas e não citados anteriormente. 
 
10.2. Caberá ao Gestor da ARP:  
Fica designado como gestor da ARP – Gestora Municipal de Assistência Social: Fernanda 
Campos Brasil. 
I - analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento;  
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento;  
III - criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver 
em desconformidade com a prática de mercado; 
IV - analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento;  
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal 
da ARP bem como os demais documentos pertinentes;  
VI - decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 
manifestando a respeito nos autos do procedimento;  
VII - solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita 
no instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 
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desconformidade com as exigências;  
VIII - alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os 
dados referentes a ARP;  
IX - realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 
 
11. FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
11.1. Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor da ARP, a Nota Fiscal e os 
documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua 
liquidação e posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 
11.2. O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da emissão 
da Nota Fiscal ou Fatura, juntamente com a Ordem de Fornecimento. 
11.2.1. Para execução do pagamento o licitante deverá indicar na Nota Fiscal o número de 
sua conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do 
pedido de execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 
11.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
11.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota 
Fiscal, em nome do licitante.  
11.3. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas 
com multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do licitante.  
11.4. O Município poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pelo licitante, caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  
I- A licitante deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município;  
II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a licitante atenda à cláusula infringida; 
III- A licitante retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município.  
IV- Débito da licitante para com o Município quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  
V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
12.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO RP, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
observadas todas as condições e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e em 
seus anexos.  
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. A indicação de créditos orçamentários será efetivada para formalização da ARP, 
respeitadas as legislações orçamentárias vigentes. 
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14. OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 
14.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 
fornecimento desejado, comunicando a empresa detentora toda e qualquer ocorrência 
relacionada com a execução dos serviços; 
14.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Fornecedor, em relação ao objeto licitado; 
14.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Fornecedora, de acordo 
com as cláusulas estabelecidas da ARP, as especificações deste termo de referência e os 
termos de sua proposta; 
14.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
14.5. Notificar o FORNECEDOR sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do 
objeto, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, 
fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa ou para a sua correção, 
conforme o caso; 
14.6. Efetuar o pagamento devido à detentora nas condições estabelecidas; 
14.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela detentora; 
14.8. Permitir o acesso do representante ou empregado do fornecedor ao local da entrega, 
desde que observadas as normas de segurança; 
14.9. Fiscalizar e atestar a entrega do objeto do Termo de Referência, objetivando garantir 
a conformidade com o Edital e seus anexos; 
14.10. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos, o que não exclui nem diminui a 
responsabilidade do FORNECEDOR pela perfeita execução do objeto; 
14.11. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto; 
14.12. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Detentora em 
desconformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referência; 
14.13. Solicitar o reparo, a correção ou a substituição do objeto do fornecimento em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
15. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
15.1. Executar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições 
determinadas neste termo de referência; 
15.2. Observar quanto ao transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas 
relativas a embalagens, volumes, etc; 
15.3. Comunicar ao Município, por escrito e com a maior brevidade possível, qualquer 
anormalidade de caráter urgente, além de prestar os esclarecimentos necessários, quando 
solicitados; 
15.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, convenentes ou 
prepostos, envolvidos na execução do fornecimento; 
15.5. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo Município, referentes à forma de fornecimento e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas; 
15.6. Responsabilizar-se pela observância da legislação trabalhista, social e previdenciária, 
tanto no que se refere a seus empregados, como a contratados e prepostos, 
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responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação oriunda da eventual 
inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que ocorridos 
nas dependências do Município.  Caso este seja chamado a juízo e condenado pela eventual 
inobservância das normas em referência, a licitante vencedora obriga-se a ressarci-lo do 
respectivo desembolso, ressarcimento este que abrangerá despesas processuais e 
honorários de advogado arbitrados na referida condenação; 
15.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
15.8. Manter durante toda a vigência da ARP, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer o seguimento desta 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
15.9. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência, da ARP e outros fixados pelo 
Município; 
15.10. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução desta 
contratação, durante toda a vigência da ARP, a pedido do Município; 
15.11. Realizar a perfeita execução do objeto, cumprindo todas as condições e prazos 
fixados, assim como a legislação aplicável; 
15.12. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações exigidas no 
Edital e em consonância com a sua proposta, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja nos preços quer seja nas condições estabelecidas, 
responsabilizando-se pela qualidade dos produtos, substituindo no prazo exigido neste 
Termo de Referência e sem ônus para o Município, aqueles que apresentarem qualquer tipo 
de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes no Termo de 
Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 
15.13. Agendar antecipadamente com o fiscal do Município, a data e horário da entrega dos 
produtos; 
15.14. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência; 
15.15. Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 
15.16. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos produtos, 
inclusive frete, seguro, cargas e descargas desde a origem até sua entrega no local de 
destino; 
15.17. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como 
os tributos resultantes do fornecimento objeto da ARP; 
15.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
15.19. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto desta ARP sem prévia autorização do Município; 
15.20. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento avençado, sem prévia 
e expressa anuência do Município; 
15.21. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
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objeto licitado; 
15.22. Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade fiscal, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores; 
15.23. Aceitar solicitações do Município, de mudanças nos dias e horários de entrega dos 
produtos, sempre que houver necessidade; 
15.24. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente e 
da ARP, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria da execução do objeto e dos 
resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que 
seja de exclusiva responsabilidade do Fornecedor; 
15.25. Responder pelos danos causados diretamente ao detentor ou aos seus bens, ou ainda 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam: 
16.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
16.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o pregão eletrônico ou a execução do contrato; 
16.1.9. Fraudar o pregão eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do pregão eletrônico, mesmo após o encerramento 
da fase de lances; 
16.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
16.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013. 
16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
Advertência pela falta do subitem 16.1.1, deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
16.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12; 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
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ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
16.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos   
subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle; 
16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao detentor, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
16.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização; 
16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
16.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Municipal n.º 4.366/2023, na Lei n.º 
14.133/2021 e subsidiariamente na Lei n.º 9.784/1999; 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1.  Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida 
de acordo com a Decreto Municipal n.º 4.365/2023 e a Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 

 

Paraisópolis, 15 de dezembro de 2025. 
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